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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS IMÓVEIS DA REGIÃO DA
AVENIDA  DOM  ANTONIO  EM  FUTURA  LEI  DE
REGULARIZAÇÃO DE LOTES INFERIORES À 150M² 

Considerando que fui procurada por vários proprietários de imóveis
da  região  da  Avenida  Dom  Antonio,  com o  intuito  de  que  em  futuro  Projeto  de  Lei  para
regularização de lotes inferiores à 150m², seja autorizado a inclusão desses imóveis;

Considerando que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º,  do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Assis, esta Vereadora deve ser informada sobre todos os assuntos que
são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade que seja autorizado a regularização de
lotes  inferiores  à  150m²  dos  imóveis  localizados  na  região  da
Avenida Dom Antonio?

b) Caso negativo, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de julho de 2021.

VIVIANE DEL MASSA
Vereadora - PP 
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